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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE ENGENHARIAS 

 

PORTARIA UFERSA/CE Nº 001/2021, de 15 de janeiro de 2021 

 

O Vice-Diretor do Centro de Engenharias, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria 

UFERSA/GAB Nº 0150/2017, 

CONSIDERANDO o regimento Geral da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, 

no capítulo II,  seção III, Art 181, §4º;  

CONSIDERANDO a Resolução Consuni/ UFERSA nº 012/2017, de 23 de agosto de 2017, que 

dispõe sobre o funcionamento dos Centros e Departamentos; 

CONSIDERANDO a Resolução Consuni/UFERSA nº 003/2015, de 11 de fevereiro de 2015, que 

dispõe sobre a consulta prévia para escolha de dirigente no âmbito da UFERSA 

CONSIDERANDO os nomes indicados pelas categorias dos docentes, discentes e técnicos 

Administrativos, para compor a comissão eleitoral para direção de centro; 

RESOLVE: 

              Art. 1º Designar Comissão para realizar a eleição para diretor(a) e vice-diretor(a) do Centro de 

Engenharias – CE; 

Art. 2º A comissão composta pelos (as) seguintes representantes das categorias:  

I. Docentes: Paulo Cesar Moura da Silva, titular e Manoel Januário da Silva Júnior, 

suplente; 

II. Técnico (as) Administrativo (as): Rudna Angélica Vieira do Vale, titular e Luiz 

Djalma Dias Filho, suplente; 

III. Discentes: Sophia Victória Santos, titular. 

 

Art. 3º  A comissão será presidida pelo docente Paulo Cesar Moura da Silva. 

Art. 4º Os membros designados terão o prazo até 28 de Fevereiro para encaminhar a direção do 

Centro o relatório final dos trabalhos.   

Art. 5º Este ato entra em vigor nesta data. 

 

_________________________________________ 

Jardel Cunha Dantas 

Vice- Diretor 
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